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L E I N9 3129/86 

de 25 de abri l de 1986 

Acrescenta como permissível , a 

subcategoria de uso R2- 0l na Zo 

na Comercial ZC- 3 de que trata

a lei n9 2.643/82 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Carn 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - ~ acrescida à ZC-3 constante

o quadro a que se refere o artigo 29 da lei 2.643, de 03 de setembro de 

.982 , a subcategoria R2-0l , caracterizada por uni dades residenciais agr~ 

adas horizon~almente , todas com frente para a via pública, com as segui~ 

es características: 

I - máximo de 75,00m (setenta e cinco metros) de extensão 

edidos ao longo da fachada; 

II - recuo minimo de 1,50m (hum metro e cinquenta centíme-

ros) em ambas as divisas laterais do lote ou lotes ocupados por 

ento; 

agrup~ 

III - frente minima de 6,00m (seis metros) e área mínima de 

25,00m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) para cada lote resultan 

e do agrupamento; 

IV - recuo de frente mínimo 5,00m (cinco metros); 

V- recuo de fundo mínimo 3,00m (três metros); 

VI - taxa de ocupação máxima 0,60 ; 

VII - coeficiente de aproveitamento máximo - 1,2. 

Artigo 29 - Esta l ei entrará em vigor na 

ata de sua publicação , revogadas as disposiçõ 

José dos Carn 
os, aos 25 de abril de 1986. 

Marinho 

Jurídicos 

e publicada no Setor de Formali 

açao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos,aos vinte e cinco dias do 

ês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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Registrada e publicada no Setor de Formal· 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias d 

mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e s eis . 

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


